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GABINETE DO

Lei Municipal n". 1.900. de 12 de dezembro de 2022

De autoria do Poder Executivo Municipal.

"Áutoriza aberttra de créditos suplementares e dá

outras providências."

O hefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

ArL lo - Fica o Poder ExectÍivo aúorizado a abrir um crédito adicional suplementar, no percentual

de mais 12% (Doze por cento) sobre o montante da despesa fixada na Lei Orçamentríria do corrente exercício, des-

tinado a atender despesas de natureza continuada

ArL 2o - Serviná de recurso para cobertura dos creditos autorizados conforme art. lo, a anulação

parcial ou total de dotações orçamentárias, supeníüt financeiro verificado no exercício anterior, excesso de arreca-

dação, bem como do produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder

exec uti vo r ealizá-las.

ArL 3" - Esta lei entranâ em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB,12 de dezembro de 2022.

Lauro Adolfo Maia Serafim
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